
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2007  

(Do Sr Antônio Carlos Biffi )  

 

Solicita informações ao Sr. Ministro 
de Estado do Desenvolvimento Agrário.  

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno desta Casa, que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro de Estado do 

Desenvolvimento Agrário, no sentido de esclarecer esta Casa quanto  aos 

motivos que estão levando o Governo a  não aplicar os recursos previstos nos 

convênios a seguir especificados,  firmados entre o INCRA/SR-16 e 

Associações  de Produtores Rurais do Estado do Mato Grosso do Sul: 

19.000/2004 – 513415  Associação dos Produtores 

Rurais do  Assentamento Palmeira; 

18.000/2004 – 513513 – Associação Assentamento PA 

Aldeia; 

35.000/2002 – 470875 – Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais de Capão – Bonito II; 

34.000/2004 – 517880/517891 – Associação dos 

Produtores Familiares do Assentamento Santa Guilhermina; 

35.000/2004 – 517803 – Associação dos Pequenos 

Agricultores do Assentamento São Judas; 
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36.000/2004 – 517919 – Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais do P. A Taquara; 

9.000/2005 – 527113 – Associação dos Produtores  do 

Assentamento Taquaral; 

10.000/2005 – 527106 – Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais do Assentamento PA. Tamarineiro II. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Os convênios acima especificados objetivam sistematizar 

e acelerar o processo de desenvolvimento e consolidação dos respectivos 

assentamentos. Todavia, os beneficiários desses convênios, vale dizer, os 

assentados, se mostram preocupados com o prazo de vigência, a estagnação 

dos projetos e não aplicação dos recursos liberados (em conta para utilização) 

para o Plano de Consolidação do Assentamento da Associação/Cooperativa. 

A esta Casa e, sobretudo, a nós que representamos essa 

faixa da população do Mato Grosso do Sul, impõe-se-nos a obrigação 

indelegável de acompanhar não somente a aplicação do dinheiro público, como 

também, a perfeita execução dos programas de interesse dos trabalhadores 

rurais beneficiários dos programas de assentamento a que nos referimos.  

 

Sala das Sessões, em        de                          de 2007. 

Deputado Antônio Carlos Biffi  

 


